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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N' 2Ol2020
QUE FAZEM ENTRE SI SOCIEDADE MORGENAU
E SPORTHAUS COMÊRCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS EIRELI

A Sociedade Morgenau inscrito(a) no CNPJ sob o no 7A.174.5471000í-09 sediado (Rua

Senador Souzâ Naves N 945 Cristo Rei Curitiba PR, neste ato representado(a) pelo Sr.

Wagner Cardêâl Oganauskas - Presidente da Sociedade Morgenau - Divorciado e

Advogado, portador da Carteira de ldentidade no 8.962.818-0, expedida Comarca de Sáo

Paulo SP, e CPF n' 154.426.458-50, doravante denominada CONTRATANTE, e

SPORTHAUS COMERCIO DE ARTIcOS ESPORTIVOS ElRELl. lnscrito no CNPJ/IMF sob

o no 27.596.969/0001-23, sediado Rua Nove de Março 737 Centro Sala B Box 71 Cidade

de Joinville SC - CEP 89.201-400 e-mail spodhaus@vhoo.corir, Fone 47 - 3032-0787

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada Sr. Celso Ferreira Gonçalves

Filho Proprietário, portador da Carteira de ldentidade no 6012251-2, expedida pela SSP-

PR, e CPF no 048.112.739-90, tendo em vistâ o que consta no Processo n' 03/2020 e em

observância às disposiçóes contidas no Regulamento de Compras ê Contrataçôês do CBC,

resolvem celebrar o presênte Termo de Contrato dê Comprâ no 2012020, decorrente do

Prêgáo Eletrônico n" O31202O, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas.

1. CLÁL'SULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 . Constitui objeto do presente Termo de Contrato de Comprâ, a aquisiçáo de Disco
de Equilíbrio, Suporte de Ombro, Tipoiâ Estofada imobilizadora, Cama elástica,
Belanço Proprioceptivo, Espaldar de Madêira para Parede, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital
do Pregão EletrÕnico n" 03/2020.

1.2. Este Termo de Contrato de Compra vincula-se ao Edital do PÍegáo Eletrônico no

03/2020, identiÍicado no preâmbulo e à proposta vencedora, indepêndentemente dê
transcriçáo.
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1.3. Oiscriminaçáo dos itens ob.ieto deste Termo de Contrato de Compra:

LOTE 03
especiniaçao (iaéÀtlcaã ao renno ao -

Refêéncie)
Disco de equi brio de aproximadamônte 39cÍn e
u5zg, rabricado em pVC ê com Íegutagem dê âhuÍâ
oo drsco (âltura apro(imade s.Scfi, contendo um
drsco de equ lbíio, uma base anlideíâpsnlê e uma
Pêçâ dê regulâgem de âltura.

Unid. de
Medide

Unidâd6

Otd (Unit.) PREçO
UNITÁRIO TOTAL

Equilibrio 01 RS 83,10 R$ 83,10

Suporie de
Ombro

S-poÍle de ororo o'rate 
", 

.o.pÃo oã oãIo"n,
de clorcpÍero .evestida com tecido IOO% DoEmtdacom êÍeilo compíessrvo e desrnflamatoÍro
Dimensoes apÍoÍmadas 70 cm x 30 cÍn (C r | ) com
atJste em velcro tsem maleriâis oe plãslrco duror.

06 R$ 53.15 R$ 318,90

Tipoia EstoÍada
Tipoia biiateratras co,es azutou preta, compostà de
âproxtmadâmente 85% âlgodáo, com estoÍamentoem poliproprleno ou equ,vârenre pesãndo
êproxrmadamente 1869.

04 RS 62 24 R§ 248,96

Cama elásticâ
Camâ elástica proíssionât 32 molas. Iêta de ggcm
dê diãmetro, com 6 pés com pjno, com capa, da coÍ
pÍelâ e com capácjdade de 150k9

a2 R$ 230,00 R$ 460,00

BalanÇo

Bâlânço ProoÍoceDtNo senoo iguar srn.Lar ouf-
supenoÍ â maÍcá em AÇo Caíbono - Aíitus.
Drmensôes 'Dimensáodo P.odulo:56 r 38 x 38 cm I
(C x I x A) ' Peso do Produro: 3.3 Kg - Drnensôes L, .

oâ Erbârager' 6t x 55 x 9.5 cír (c ; I x ar . peso urrdade
da Embalagen. 4 0 (q Peso [,aa\imo SL]oorlado: I

135 Kg. ' rüalenar: AÇo cã,bono 1O2O co; prnluÉ
epóxi ' Prso Possq! Íâixa antdeírapantê na base l

01 R$ 285 04 R$ 285 04

Espãldar de
I\,4adeiÉ para

o EspaldaÍ Fixo dê pãÍeã;a rom mêd-ida;
aproxlmadas enloíno de DimensÕes nrínimas: 2,24
r 0.90 r 0.46 VeÍos (C x L r Ar e com â Disráncrê
entre paíêde e espaldar: 13,5 cmi Devendo seÍ
obseívâdo a distáncia entÍê os bâstões: 19 cm: e
com a Esp€ssu.a das baías: apÍox. 3,2 crn. O
espârdar deve suponar are 140 <g. A corposiçdo
deve sêí de Vader.a oe Íê,eíénda eJcahpto. .gJa..

Unidade 0l R$ 604 00 RS 604,00

2. CLÁUSULA SÊGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato de Compra é aquele Íixado no Termo
de Referêncla, com início na daia de 16/09/2020 ê encerramento em fit1112120.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais). Vâlor
constante na proposta vencedora"

3.2. No valor âcima êstáo incluídâs todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuÇão contrâtual, inclusive tributos e/ou impostos, êncargos sociais,
trâbalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, iaxa de administraÇâo,
frete, instalaçáo, montagem, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratâçáo.

CELSO a$nódodêÍôma,

FERREIRA ruinrm
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4. CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4.1. O pagamento será eÍetuado até 30 (trinta) dias contados do recebimento da nota
fiscal/fatura, conÍorme delineado no Termo de Referência.

4.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções sêrão devolvidas à
CONÍRATADA e seu vencimênto ocorrerá em 5 (cinco) dias após a data de sua
apresentaçáo válida.

4.3. O pagamento será realizado, exclusivamente, mediantê tÍansferência bancária êm
nome da CONTRATADA SPORTHAUS COMERC|O DE ART|GOS ESPORTIVOS
EIRELI no Banco do Brasil, Agência 18694, Conta 49412-7 Nào podendo ser os
bolêtos negociados pela factoring.

4.4. É vedado o pagamento de forma parcelada do ob.ieto.

4.5. Sêrá considerada data do pâgamento o dia em que constar como efetivada a
transferência bancária para o pagamento.

4.6. Havendo erro na âpresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, como, por
exemplo, obrigaçáo financeira pendente, decorrêntê de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA prôvidencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótesê, o pazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a
comprovâção da regularização da situaçâo, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE

4.7. Havendo atraso nos pagamentos sobre a quantia devida, incidirá correção
monetária, juros moratórios, à razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados "pro raÍa
tempore" em relaçâo ao atraso injustificado.

5. CLÁUSULA QUINTA _ GARANTIA DE ExEcUÇÃo

5.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contrataçáo, conforme regras
constanles do Termo de Referéncia.

6. CLÁUSULA SEXTA . ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

6.'1. O obieto deverá serenlregue na sede da CoNTRATANTE êm até 15 (quinze) dias
contados da assinaturâ do Termo de Contrato, conforme consta no Termo de
Referência. anexo ao Editã1.

6.2. O objeto será recebido provisoriamente em até 10 (dez) dias úteis contados do
recebimento da nota fiscal/fatura na sede do(a) CONTRATANTE, pelo(a) responsável
pelo acompanhamênto e fiscalizaçáo do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificâçôes constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

6.3. Na entrega do objeto, a CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal/fatura,

colhêr no comprovante de êntrega, a assinatura, data, cargo e número do RG e CPF
do rêsponsável pelo recebimento do objeto.

cÉLso Hffi:::$"
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6.4 Sendo constatado alguma irregularidade no objeto, o CONTRATANTE poderá:

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte, quando a irregularidade for relacionada com a
êspeciÍicaçáo do objeto, determinando sua substituição ou rescindindo â contrataçâo,
sem prejuízo das penalidades cabiveis, devendo a CONTRATADA Íazê-la em
conformidâde com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo dê 10 (dez) dias
corridos, contados do recebimento da notificaçáo por escrito, sendo mantido o preço

inicialmente contratado:
b) No caso de diferença na quantidade do objêto, a CONTRATANTE deverá determinar
sua complementação ou Íescindir a contratação, sem preJuízo das penalidades
cabiveis, devêndo a CONTRATADA fazê-la em conformidade com a indicaçáo do
CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da notiÍicaçáo
por escrito, sendo mantido o pÍeço inicialmente contratado.

6.5. O recebimento definitivo do objeto dar-se-á no prazo de 10 (dez) dias coÍridos após
o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral dâ quantidadê ê
das especiÍcaçóes contrâtadas, e consêquentemente aceitaçáo mediânte Termo de
Recebimento.

6.5.1 Na hipótese de a verificaçáo a que se refere o subitem antêrior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
delinitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objêto náo exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuizos resultantês da incorreta execução do contrato.

7. CLAÚSULA SÉTrMA - FTSCALTZAçÃO

7.1.Será designado pela CONTRATANTE um represêntante para acompanhar e

Íiscalizar a enlrega dos bens, ânotando em regislro próprio todas as ocorrências
relacionadas com â execuçáo e determinando o que Íor necessário à regularizaçáo de

falhas ou defeitos obsêrvados.

7 .2. A fiscalizaçeo de que trata este item não exclui nem reduz â responsabilidade da

CONTRAÍADA, inclusive perantê terceiros, por qualquer irÍegularidade, ainda que

resultante de imperÍeiçÕes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência dêsta, náo

implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

7.3. O representante do CONTRATANTE anotará em registro pÍôprio todas as

ocorrências relacionadas com â execuçáo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nôme dos Íuncionários eventualmente envolvídos, determinando o quê fÔl

necessário à Íegularizaçáo das Íalhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competentê paÍa as pÍovidências cabíveis

S. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. Sáo obrigaçóes da CONTRATANTE:

a) RecebeÍ o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seu§ anexos;

b)Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens íecebidos

provisoriamente com as especificaçôes constantes do Edital e da proposta vencedora,

para fins de aceitâÇáo e recebimento definitivo;

CELSO
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c)Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperíeiçóes, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparâdo ou
corrigidot
d) Acompânhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através
de comissáo/sêrvidor especiâlmente designado;
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor coÍrespondente ao Íornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos,
f)A CONTRATANTE não Íesponderá por quaisquer compromissos assumidos pêla
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à exêcução do presente TeÍmo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado â teíceiros êm decoírência de ato da
CONTRATADA, dê seus empregâdos, prepostos ou subordinados.

8.2. Sáo obrigaÇÕes da CONTRATADA:

a)A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçóes constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos ê as despesas
decorrentes da boa e perfêita exêcuçáo do objeto;
b) Efetuar a entrega do obieto em perfeitas côndiçÕes, conformê êspecificaçôes, prazo
e local constantes nestê Termo de Contrato, no Termo de Referência e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal/faturâ, na qual constaráo as indicações
reÍerentes aos itens adquiridos;
c) O objeto dêve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português ê da relaçâo da rede de assistência técnica autorizâda;
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Contrato, o objeto com avariâs ou defeitos;
f)Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vintê e quatro) horas que

antecede a data da êntrêga, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto. com a devrda comprovaçào,
g) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, iodas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificâçáo exigidas nâ licitação;
h) lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato

9. CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto do presente Termo dê Contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANçÕES ADMINISTRATIVAS

10.'1. Comete infração a CONTRATADÂ que:

a) lnexecutartotal ou parcialmente qualquer das obrigaçóes assumidas em decorrência
da contratação;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Falhar ou fraudar na execuçáo do contralo;
d) Comportar-se de modo inidôneo,
e) Cometer fraude fiscal.

cELSo âiiilii""l:J:13"
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10.2. Pela inexecuçâo total ou parcial do objêto deste contraÍo, a CONTRATANTE pode
aplicaÍ à CONTRATADA âs seguintes sançoes:

a)Advertência, porfaltâs lêvês, assim entendidas aquelas que náo âcârretem prejuízos
signiÍicativos para a CONTRATANTE;
b) Multa moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor
da parcelâ inadimplida, até o limitê de 90(nove) dias.
c)Multâ compensatória de 30% (trinta por cênto) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecugão total do objeto.
d)Em caso de inexecuçáo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigaçáo inadimplida.
e) Suspensáo de participar de processos e aquisiçáo e impedimento de contratar com
o CONTRATANTE pelo prazo de até dois anos.

0 Sançáo de impedimento de contratar prevista neste subitêm também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infraçáo no item '10.1 deste Termo de Contrato.

10.3.4s sançóes prêvistas nos subitens "a", "e" e "f' poderáo ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, dêscontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

10.4. Também ficam sujeitas às mesmas penalidadês as empresas ou profissionais
que:

a)Tenham sofrido condenaçáo dêfinitiva por praticar, por meio dolosos, Íraude fiscal no
recolhimênto de quaisquer tributos.
b)Tênham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do Pregão Elêtrônico.

10.5. A âplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

específico que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE seÍáo deduzidos
dos valores a sêrem pagos, ou recolhidos êm Íavor do CONTRATANTE, ou, ainda,

deduzidos da garantia de execucáo.

10.7.Caso a CONTRATANTE determine, a multa dêverá sêr recolhida no prazo

máximo de 05 dias, a contar da data do recebimento da comunicaÇâo enviada pêlô

representante legal da CONTRATANTE E.

10.8. Caso o vâlor da multa não sêja suÍiciente para cobrir os preiuízos causâdos pela

conduta da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente
judiciâlmênte, confoÍme artigo 419 do Código Civil.

'10.9. O reprêsentante legal da CONTRATANTE, na aplicaçáo das sanções, levará em

consideraÉo a gÍavidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem

como o dâno causado, observado o princípio da proporcionalidade.

1I. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

1 '1. 1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito

da CONTRATANTE, mediante aviso prévio, sem prejulzo da aplicação das sançÔes

pÍevistas neste instrumento.

rrinairacor.rclrvrs 5
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'l'1.2. Os casos de Íescisão contratual seráo formalmentê motivados, assegurandô_se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampta defesa.

í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUÍ{DA - VEDAçÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Têrmo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) lnterromper a execuçâo contratual sob alegação de inadimplemento por parte dâ
CONTRATANTE, salvo nos casos pÍevistos em lei.

í3. CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - ALTERAçÔEs
13.1. A CONTRATADA é obrigâda a aceitar, nas mesmâs condiçôes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerêm necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor iniciâl atualizado do contrato.

13.2.4s alterações contratuâis por acordo entre as partes, desde que justificadas,
seráo obrigatoriamente formalizadas por meio de Termo Aditivo.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

14.1. É eleito o Foro de Curitiba PR para dirimir os litígios que decorrerem da exêcuçáo
deste Termo de Contrato que não possam sêr compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrâto de Compra foi lavrado
em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado êm ordem, vai assinado pêlos

contraentes.

Curitiba, 09 de Setembro de 2020
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Responsável legal da cONTRATADA
Celso Ferreira Gonçalves Filho
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